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LEI N° 593/2017 de 22 de seteMbro de 2017.

DISPÕE SOBRE A ALTERAçÃO DO

ART. 9° DA LEI MUNICIPAL N°

482/2013, QUE DISPÕE SOBRE

O SERVIçO DE MOTOTÁXI NO
MUNICÍPIO DE CRUZ E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO bAjNICIPAL DE CRUZ, ESTADO DO CEARÁ. No uso

cias atribuições legais, Faço saber que a Câmara Municipal

aprovou e eu sancionei a seguínEe Lei:

Art. 1°. O art. 9° da Le:l Mtunícípa1 n° 482/2013

passará a vigorar com ã seguinte redação:

"Art. 9° . O veículo deverá:

I - Ter no máximo 6 (seis) anos de fabricação;

Art. 2° . Esca lei entra em vigor na data de sua

publi cação, revogacias as dísposiçòes em contrátic.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 22 cie

setembro ._ ' I " .
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certificamos que a Lei b&uíictipa1 N".
593/2017, Cb 22 de setmbro de 2017, que Dispõe sobre a

Alteração do Art, 9° cia Lei. Municipal n° 482/2013, Que

Dispõe sobre o Serviço de MoEcitáxi no Município de Cruz foi

publicada por afixação nos locais de amplo acesso público

da Prefeitura Municipal de Cruz e Câmara MunícipaZ de Cruz

no dia 22 de setembro de 2017.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ - Ce,

em 22 de setembro de 20-17.
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